
 
 

 
 

Ofício 786/2026 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com 

fundamento no art. 221 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer 

que fique registrada nos anais da Câmara Municipal de Vitória a presente 

MOÇÃO DE APLAUSOS 

à Senhora Paty Lino, em reconhecimento à sua relevante atuação na promoção da 

educação, do desenvolvimento profissional e do empreendedorismo feminino, por meio 

de sua liderança nas áreas de Educação, Carreira e Negócios junto ao movimento 

Mulheres na Inovação ES. 

O grupo Mulheres na Inovação ES é um movimento que reúne mulheres inovadoras do 

Espírito Santo, atuando como rede estratégica e plataforma de desenvolvimento 

voltada à troca de experiências, formação de lideranças, fortalecimento de carreiras e 

incentivo à inovação. 

À frente das iniciativas de Educação, Carreira e Negócios, Paty Lino tem contribuído para 

ampliar oportunidades de capacitação, fomentar o desenvolvimento profissional de 

mulheres e fortalecer a participação feminina nos diversos setores da economia e da 

inovação, gerando impactos positivos para toda a sociedade capixaba. 

Por sua dedicação, liderança e compromisso com a transformação social por meio do 

conhecimento e da inovação, esta Câmara Municipal presta-lhe esta justa homenagem. 
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Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 15 de junho de 2026. 

PEDRO TRÉS 

Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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